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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 290/07

Vide Resposta
CONSIDERANDO que a Secretaria de Educação Especial do Ministério da Educação vem implementando uma política pública fundamental para o processo de inclusão da pessoa com deficiência visual, disponibilizando notebooks para uso dos alunos que têm essa deficiência, e que estejam matriculados no ensino médio da rede pública de educação;

CONSIDERANDO que os alunos com deficiência visual que forem contemplados com essa ferramenta poderão ter um grande salto de qualidade  incalculável em sua formação pessoal, social, educacional e profissional, pois terão acesso a livros didáticos em formatos digitais e também toda gama de material disponível na rede mundial de computadores.

Diante do exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie à Sra. Lucilena Ferraz Neto, Dirigente Regional de Ensino de Votorantim, para que nos informe o seguinte:

a) Quantos alunos com deficiência visual estão regularmente matriculados no ensino médio da rede publica, em nossa cidade?

b) Quantos alunos receberam o equipamento?

c) Caso ainda não tenham recebido o equipamento, a Diretoria Regional de Ensino poderia providenciar, junto ao Ministério da Educação, a aquisição dos mesmos?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 1º de outubro de 2007.
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